
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE 
Rua Candido Moth, 48- Centro - Assis - SP 

TERMO DE FOMENTO No 0412024 

QUE ENTIRE SI CELEBR4M 0 
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, E A 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL - 
LAR DOS VELHOS OBRA UI'IDA A 
SOCIEDADE sÃo VICENTE DE PAULO. 

0 CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO , pessoa juridica de direito pUIico, 
inscrita no CNPJ do ME sob o n ° 17.831.798/0001-16, denominada CONSELHO 
MUNICIPAL, corn sede na Rim Candido Mota, 48 - Centro , no MunicIpio de It'ISSIS, 

Estado de São Paulo, neste ato representado por seu PRESIDENTE Senhora CA:MILA 
DE MORAES DELCHIARO, brasileira, casada, portador do RG no 345116481 - SOP/Sp 
e do CPF no 322.912.428-65, residente e domiciliado na Rua Abençoe da MargiraI 15 
nests cidade, e o LAIR DOS VELHOS OBRA UNIDA A SOCIEDADE SAO VICENtE DE 
PAULO , inscrita no CNPJ sob no 48.354.872/0001-84, corn sede na Avenida GtUlio 
Vargas, no 732, nests Cidade de Assis - SP, doravante denorninada ORGANIZ4cAO 
DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu Presidente SR. CELSO MORGADO, 
brasileiro, portador do RG n.° 5.106.985-4 SSP/SP e do CPF/MF n.° 015.375.34 18-07. 
residente e domiciliado na Rua Fagundes Varela no 1 .100, CEP 19.802.151, nesta 
cidade de Assis-SP, resolvem celebrar o presente termo de fomento, regendo-sq pelo 
disposto na Lei Cornplementar no 101, de 04 de rnaio de 2000, Lei Federal no 1301 9 
/2014 e suas alteraçoes. Decreto regulamentador no 7.459 de 12 de janeiro de 2018. 
Resolução do CMI no 004/2024 de 19 de seternbro de 2024 e edital de chamamerto no 
02/2024 do CMI. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -0 presents Termo de Fomento, tern por objeto, garantir atendimento integral a idosos 
em situaçâo de risco pessoal e social, priorizando o resgate e manutenção do vinculo 
familiar e a integração social. Os serviços prestados são a idosos de ambos os sexos, 
dependentes, sernidependentes e independentes, abrigados através de Ordem Judicial ou 
aqueles impossibilitados de manterern-se sozinhos ou terem a proteção familiar grantida. 
Essa instituição de longa permanéncia tem capacidade maxima de atendimeno a 77 
(setenta e sete) idosos, conforme detalhado no Piano de Trabalho, ANEXO I, qte deste 
fica fazendo parte integrante e indissociável. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos pars atender a despesas vedad?s pals 
respectiva Lei de Diretrizes Orçarnentãrias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGA(;OES 

2.1 - São obrigaçaes dos Participes: 

- DA ADMINIsTRAçAO PCJBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuals especificos de prestação de contas as organizaçãea oiedade 
civil por ocasião da celebração das parcerias, inforrnand 	laments eapdo :m 
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melos oficlais de comunicação as referidas organizaçOes eventuals alteraçOes no seu 
conteüdo; 

b) emitir relatOrio técnico de monitorarnento e avaliação da parceria e o subi'eter a 
comissâo de monitorarnento e avaliação designada, qua o hornoiogarã, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentaçâo da prestaçâo de conta devida 
pela organizacâo da sociedade civil; 

c) liberar Os recursos por melo de transferéncia eletronica e em obediência ao Cr 
de desembolso, que guardará consonância corn as metas, fases ou etapas de 
do objeto do termo de colaboracâo ou termo de fomento; 

d) pramover o monitoramento e a avaliacao do cumprimento do objeto da parceri; 

e) na hipOtese de a gestor da parceria deixar de ser agents püblico ou ser lotado em outro 
Orgâo ou entidade, o administrador pUblico deverá designar novo gestor, assürnindo, 
enquanto isso nao ocorrer, todas as obrigaçoes do gestor, corn as respectivas 
responsabilidades; 

f) viabilizar a acornpanhamento pela Internet dos pracessos de iiberaçâo de recur$s; 

g) manter, em seu sItlo oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas  e dos 
respectivos pianos de trabaiho, ate cento e oitenta dias apos 0 respectivo encerraçnento; 

h) divulgar pela intemet as rneios de representação sobre a eventual aplicaçäo 
dos recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatcâo de 
evidencias de irregularidades na execucão do objeto da parceria. 

Ii- DA ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraçäo contabil regular, observando as principios fundamentals de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabitidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por rneio deste termo de fomento; 

c) divulgar na Internet e em locals visiveis de suas sedes soclais e dos estabelecjmentos 
em que exerça suas açOes todas as parcerias celebradas corn o poder pUblico, coptendo, 
no minirno, as informaçOes requeridas no paragrafo ónico do art. 11 da Lei n° 13.01 P /2014; 

d) manter e movimentar os recursos em conta bancéria especifica, isenta d tarifa 
bancària, observado 0 disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar Iivre acessa dos servidores dos órgäos ou das entidades pUblicas repassa 
	

dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos proc 	aos 
documentos, as informacOes referentes aos instrumentos de tran 
regulamentados pela Lei n° 13.019, de 2014, bem corno aas loca 	ecuçao 
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f) responder exelusivamente pelo gerenciamento administrativo e flnanceiro dos rècursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custelo, de investimen$ e de 
pessoal; 

g) responder exciusivamente pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdençiArios, 
fiscais e comercials relacionados a execução do obieto previsto no termo de coIabracâo 
ou de fomento, nâo implicando responsabilidade solidária cu subsidiáçia da 
ADMINIsTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL a inadimplOncia da ORGANIZAQftO DA 
SOCIEDADE CIVIL em relaçâo ao referido pagamento, os onus incidentes sobre c objeto 
da parceria ou os danos decorrentes de restriçâo a sua execução; 

h) disponibilizar ao cidadäo, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, 0 objeto, a fin?Iidade 
e o detaihamento da aplicaçâo dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA-DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execuçäo do objeto do p çesente 
Termo de Colaboraçao ode R$73.333,00 (Setenta e três mu, trezentos e trinta e tré reais). 

3.2 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, pam execuçâo do pesente 
termo de fomento, recursos no valor de R$73.333,00 (Setenta e trés mil, trezentos trinta 
e trés reals), correndo a despesa a conta da dotaçao orçamentOria do Fundo MuniÔipal do 
Conseiho do Idoso de Assis. 

3.3 - A transferOncia serO efetuada em conta bancéria destinada excIusivamentepara o 
presente Termo de Fomento, no Banco do Brash, Agenda 6570-6, conta corrente n° 
27.182-9 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAçAO DOS 

4.1 - A ADMINIsTRAçA0 PCJBLICA MUNICIPAL transferirA os recursos em fvor da 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, por ordem bancária, feito o depósito bandário na 
conta da instituiçào. 

4.2 - E obrigatOria a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquarto não 
utilizados, em cademeta de poupança de instituiçao financeira oficial, se a previsâoj do seu 
uso for igual ou superior a um mOs; ou em fundo de aplicaçâo financeira de curt prazo, 
ou operação de mercado aberto Iastreada em titulo da divida püblica, quanio sua 
utilizaçâo estiver prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçOes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicdos no 
objeto do termo de fomento ou da transferência, estando sujeitos as mesmas cortdiçOes 
de prestação de contas exigidos para as recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no ämbito da parceria não seräo liberadas e 
ficaräo retidas nos seguintes casos: 

- quando houver evidencias de irregularidade na aplicaçâo d - accejp anteric7fIp?e 
recebida; 	 ) 
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II - quando constatado desvio de finalidade na aplicaçâo dos recursos ou o mad 
da 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigacöes estab 

	
no 

termo de colaboracão; 

III- quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar scm 
suficiente as rnedidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAçAO 
MUNICIPAL ou pelos Orgäos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasiäo da conclusao, denUncia, rescisão ou extinçâo da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das apIiaçUes 
financeiras realizadas, serâo devolvidos a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no 
prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada decoritas 
especial do responsávei, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcuçAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente termo de fomento devera ser executado fielmente pelos particies, de 
acordo corn as ciáusulas pactuadas e as normas de regéncia, respondendo cada Ut  pelas 
consequências de sua inexecuçáo total ou parcial. 

5.2 - Rca expressamente vedada a utilizaçao dos recursos transferidos, sob péna de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, pare:  

- realizacäo de despesas a titulo de taxa de administração, de geréncia ou 

Ii - finalidade diverse da estabelecida neste instrumento, ainda qua em carter de 
emergência; 

Ill - realização de despesas com taxas bancãrias, com multas, juros Cu correção mouietária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recoihimentos fora dos prazos; 

IV - realização de despesas com publicidade, salvo as de caréter educativo, informtivo ou 
de orientaçâo social, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que 
caracterizern promoçäo pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses como contribuiçães, auxilios ou subvençOes as instituiçOes privadas c$m fins 
lucrativos; 

VI - pager, a qualquer titulo, servidor ou empregado püblico corn recursos vinculados a 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de dietrizes 
orçamentárias. li 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 -0 presente Termo de Fomento vigerã de 10 de novembro de 2024 a 31 de d4embro 
de 2024, conforme previsto no anexo Piano de Trabaiho pare asec ode seuo 
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6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIDADE 
CIVIL devidamente justilicada e torrnulada, no mInimo, 30 (trinta) dies antes qlo seu 
término, e apOs o cumprimento das denials exigéncias legais e regulamentares) serao 
admitidas prorrogaçöes do prazo de vigéncia do presente Termo de Fomento. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberaçâo dos recursos tinanceiros, a ADMINISTIAAO 
PUBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigencia do presentq termo 
de coIaboraco, independentemente de proposta da ORGANIZAAO DA SOCIDADE 
CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato periodo do atraso veriticado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogaçâo, inclusive a referida no item anterior, devrá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigOncia 
do Termo de Fornento ou da ültima dilaçäo de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAQAO 

7.1 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL emitiré Relatório Técnico de 
monitoramento e avaliação da parceria celebrada mediante este Termo e o submterá a 
Cornissäo de Monitorarnento e Avaliaçâo designada para este tim, que o homqogarä, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentaçäo da prestacâo de contas devida 
pela 0Rc3ANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, nos temios do art 59 da Lei n.° 
13.019/2014, cujo RelatOrio, sem prejUizo de outros elernentos, deverá conter: 

I - descrição surnária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas edo impacto do b4neticio 
social obtido em razão da execuçáo do objeto ate o perlodo, corn base nos indliRadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

III - valores efetivamente transferidos pela adrninistraçao páblica; 

IV - anélise dos documentos comprobatOrios das despesas apresentados pela 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçâo de contas, quando qâo for 
comprovado o alcance das metas e resuitados estabelecidos no respectivo t9mo de 
fomento; 

V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e extemo, noãmbito 
da flscalizaçao preventiva, bern corno de sues conclusoes e das medidas que tomaam ern 
decorréncia dessas auditorias. 

7.2- Na hipótese de inexecuçäo por culpa exclusiva da ORGANIZAçAO DA SOCItDADE 
CIVIL, a ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL paderO, exciusivamente pare assegurar 
0 atendimento de serviços essenciais a populaçâo, por ato prOprio e independentrnente 
de autorizaçäo judicial, a tim de realizar ou manter a execuçâo das metas ou atiidades 
pactuadas: 

I - retomar Os bens pUblicos em poder da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL pr 
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu 	os 	uso de taij_ 
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ii - assumir a responsabilidade peta execução do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de paralisaçâo, de modo a evitar sua descontinuidade, deveiio ser 
considerado na prestaçäo de contas o que foi executado pela ORGANIZAçSO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate a momenta em que a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabilidades. 

Parágrafo Unico - Sem prejuIzo da flscalizaçâo pela ADMINISTRAçAO PCBLICA 
MUNICIPAL e peios órgãos de controle, a execução da parceria será acompanifiada e 
fiscalizada pelo respectivo Conseiho de politicas publicas. 

CL.AUSULA OITAVA - DA PRESTAQAO DE CONTAS 

8.1 - A prestaçao de contas apresentada peia ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE{CIVIL, 
deverâ conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar 0 andamnto ou 
concluir que a seu objeto foi executado conforme pactuado, com a decrição 
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovaçao do alcance das meta e dos 
resuitados esperados, ate o periodo de que trata a prestaçâo de contas, a exemplo,tdentre 
outros, das seguintes informaçOes e documentos: 

- extrato da conta bancária especIfica; 

II - comprovantes de despesas corn data do docurnento, valor, dados da ORGAN 
DA SOCIEDADE CIVIL e nUmero do instrumento da parceria; 

Iii - cornprovante do recoihimento do saido da conta bancaria especifica, quando 

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.0  Serâo glosados valores relacionados a metas e resultados descumprid4s sem 
justificativa suficiente. 

§ 2. 0  A ORGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestaré contas da boa e regular apficaçAo 
dos recursos recebidos no prazo de ate 31 de janeiro de 2025. 

§ 30  - A ADMINISTRAçAO PCJBLICA MUNICIPAL fornecera manuals especiflcos a 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificaco e a 
racionalizacao dos procedimentos. 

8.2 - A prestaçâo de contas relativa a execução do termo de fomenta dar-se-á 
anáiise dos documentos previstos no piano de trabaiho, bern coma dos 
reiatorios: 

- relatório de execução do objeto, eiaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o curn rimento do d e 
a comparativo de metas propostas corn os resultados aIcanca(p 
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II - relatorio de execuço finariceira do Termo de Fornento, corn a descriçäo das depesas 
e receitas efetivarnente realizadas e sua vinculaçâo corn a execução do objeto, na hbpótese 
de descumprirnento de metas e resultados estabelecidos no piano de trabaiho. 

8.3 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL considerara ainda em sua anáise os 
seguintes relatOrios elaborados internarnente, quando houver: 

I - relatOrio da visita tecnica "in loco" realizada durante a execução da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Cornisao de 
Monitorarnento e Avaliaçâo designada, sobre a conformidade do cumprirnento do objeto e 
Os resultados alcançados durante a execução do termo de fornento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que tratà a art. 
67 da Lei no 13.019, de 2014, deverão conter anaiise de eficácia e de efetividade dasl acOes 
quanto: 

I - os resultados jé alcançados e seus benefIcios; 

Ii - Os impactos econômicos ou soclais; 

III - o grau de satisfaçäo do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabiRdade das açOes apes a conclusão do objeto pactiado. 

8.5 - A manifestaço conclusiva sobre a prestaçào de contas pela ADMINISTI 
PUBLICA MUNICIPAL observará os pi-azos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, C 
concluir, alternativarnente, pela: 

- aprovacâo da prestação de contas; 

II - aprovação da prestaçäo de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeiçäo da prestaçào de contas e deterrninaçao de irnediata instauraçâo de 
de contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou ornissâo na prestaço de contas, será concedidd prazo 
pam a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou curtprir a 
obrigação. 

§ 1 0  0 prazo referido no caput e limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por fl 

prorrogável, no rnáxirno, por igual periodo, dentro do prazo que a ADMINIE 
PUBLICA MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestaçäo de 
comprovação de resultados. 

§ 20  Transcorrido o prazo pare sanearnento da irregularidade ou da omissào, não 
o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de respons; 
solidária, deve adotar as providencias para apuraçäo dos fatos, identifica 
responsaveis, quantificaçäo do dano e obtençâo do ressarci 0, Os te 
Iegislação vigente. 
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8.7 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL apredará a prestaqäo final do qontas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data do seu rocebitnento 
ou do cumprimento de diligericia por ela detorminada, prorrogével justiflcadamono por 
iguat periodo. 

Parégrafo (inico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem qua as 
tenham sido apreciadas: 

- não significa impossibilidade de apreciaçâo em data posterior ou vedação a cue se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos qua possam ter 
sido causados aos cofres pUbiicos; 

nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADEICIVIL 
ou do seus prepostos, sem prejuizo da atualização monetária, impede a incidéncia déjuros 
do mora sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo rferido 
neste parégrafo e a data em que foi uttimada a apreciaçao poia administração p6bli9a. 

8.8 - As prestaçoes de contas sorâo avaliadas: 

- regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 
e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

Ii - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra fIta do 
natureza formal qua não resulte em darto ao erérlo; 

Iii - irregulares, quando comprovada quaiquer das seguintes circijnstâncias: 

a) omissäo no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestâo ilegitimo ou antieconomico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou vaiores pUblicos. 

8.9 - 0 administrador pUbiico responde pela decisäo sobre a aprovacão da prestaçao de 
contas ou por omissão em reiação a análise do seu conteUdo, ievando em considraçAo, 
no primeiro caso, as pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida deiegçao a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdeiegação. 

8.10 - Quando a prestaçào de contas for avatiada como irregular, apOs exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a 0RGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL poderé siicitar 
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio do ]acöes 
compensatOrias do interesse püblico, mediante a apresentaçao de novo piano de trbalho, 
conforms o objeto descrito no termo de fomento e a area do atuaçäo da organizacap, cuja 
mensuraçao econômica será feita a pat do piano do trabaiho original, desde qtiecao 
tenha havido dolo ou fraude e não seja 0 caso do restituição iniscursos. 
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8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia itiI subsequente ao do pretaçâo 
de contas, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arqiivo Os 

documentos originals qua compöern a prestaçâo de contas. 

CLAUSULA MONA - DAS ALTERAçOEs 
9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatira de 
termo aditivo, devendo a solicitaçâo ser encaminhada corn antecedência minima de 30 
(trinta) dias em relaçäo a data de termino de sua vigência. 

9.2 - Nao e permitlda a celebração de aditamento deste Termo de Fomento corn 
da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçoes, com exceçUo das qua tenham por finalidade meramente prorqogar 0 

prazo de vigéncia do ajuste, deverão ser previamente submetidas ao Depart9mento 
Juridico da ADMINI5TRAçA0 PLJBLICA MUNICIPAL, ao qual deveräo Cs au  ser 
encaminhados em prazo hábil para analise e parecer. 

CLAUSUL.A DECIMA - DAS RESpONSABILIZAç6E5 E DAS SANçOES 

10.1 - Pela execuçao do parceria em desacordo corn o piano de trabalho e corn as normas 
da Lei no 13.019, de 2014, e da Iegislaçâo especifica, a ADMINISTRAAO PLBLICA 
MUNICIPAL podera, garantida a prévia defesa, aplicar a organizaçao do sociedatte civil 
parceira as seguintes sançOes: 

I - advertencia; 

II- suspensão temporária da participação em chamarnento pUblico e irnpedimeto de 
celebrar parceria ou contrato com Orgâos e entidades da esfera de goveno da 
ADMINISTRAAO PCJBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaracâo de inidoneidade pare participar de charnamento pUblico Cu clebrar 
parceria Cu contrato corn Orgãos e entidades de todas as esferas de governo, enpuanto 
perdurarem os rnotivos determinantes da punição ou ate que seja prornovida a reabIitação 
perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sernpr que a 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAAO PU 1BLICA 
MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e apOs decorrido o prazo da sançâo aplicada corn 
base no inciso II. 

Paragrafo Unico. As sançöes estabelecidas nos incisos II e III são de coi 
exclusiva do Secretario Municipal, facultada a defesa do interessado no i 
processo, no prazo de dez dies da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
apOs dois anos de aplicaçâo da penalidade. 

10.2- Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentaçäo do prstação 
de contas, a aplicaçao de penalidade decorrente de infraçao relacionada a execuâo da 
parceria. 

10.3 - A prescrição será interrompida corn a edição de atoadffflniktrativo vol 
apuracão da infração. 
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CONSEIHO MUNICIPAL DO roso DE 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, considerarn-se bens rernanescentes Os de 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, nea 
consecuçao do objeto, mas que a ele no se incorporarn. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construldc$ corn 
os recursos aplicados em razäo deste Termo de Fornento. 

11 .3 - Os bens remanescentes serao de propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn ciausula de inallenabilidade, devendo a ORGANIZAPO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizer promessa de transferencia da propriedade a adminitraço 
pUbhca, na hipótese de sua extinção. 

11.4-  Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderão, a critrio do 
administrador püblico, ser doados a outra ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ue se 
proponha a firn igual ou semeihante ao da Organização donataria, quando, $pós a 
consecuçâo do objeto, nâo forern necessArios pare assegurar a continuidade do Jobjeto 
pactuado; 

11.5-  Os bens doados ficaräo gravados corn clausuia de inalienabiiidade e 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execuçao de objeto 

	
ou 

semelhante ao previsto neste Termo de Fornento, sob pena de reversâo em 
	

da 
Adrninistraçäo PUblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo de Fornento poderá ser: 

I - denunciado a quatquer tempo, ficando os participes responsáveis somen 
obrigaçOes e auferindo as vantagens do tempo em qua participararn voluntariar 
avenge, respeitado o prazo minirno de 60(sessenta) dies de antecedência 
publicidade dessa intençäo; 

Ii - rescindido, independente de prévia notificaçâo ou interpelação judicial ou E 

nas seguintes hipOteses: 

a) utilizaçâo dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabaiho; 

b) inadirnplemento de quaisquer das clãusulas pactuadas; 

c) constataçäo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer 
apresentado; e 

pelas 
ite da 
ra a 

d) verificaçâo da ocorrOncia de qualquer circunsténcia qu a jeinsta 
Tomada de Contas Especial. 	

3::::~-  
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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBL.ICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo do Fomento ou dos aditamentos, fica condicioñada a 
publicaçao do respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual deve a ser 
providenciada pela ADMINISTRAçAO PLJBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) 
dias a contar da respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIçôEs GERMS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçOes: 

- as comunicaçoes relativas a este Termo de Fomento serão rernetids por 
correspondéncia e seräo consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o 
recebimento; 

II - as reuniöes entre as representantes credenciados pelos partIcipes, bern t como 
quaisquer ocorréncias que possam ter implicaçOes neste Termo de Fomento, serãa 4ceitas 
somente so registradas em ata ou relatorios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 

15.1 - Sergi competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Temio de Foi 
quo não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da comarca do 
cam renUncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarern plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao fotal e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lida e q chado 
confomle, foi Iavrado em 2 (duas) vias de iguat teor e forma, quo väo assinadas' pelos 
participes, para quo produza seus jurIdicos e legais efeitos, em Juizo ou torn dole. 

Assis, 30 do outubra dell  2024 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO: 

C 
Camilla,  d Morn s Deichiaro 

Presidente do Co seiho Municipal do Idoso 
CPF n° 322.912.428-65 

11 



CONSELMO MUNICIPAL DO moso DE 
Rua Candido Mota, 48- Centro - Assis - SP 

ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL: LAR DOS VEL.HOS OBRA 
	

A 
SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULO. 

N 

5.375.348-07 

Testemunhas: 
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